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REQUERIMENTO N.º  0054/2012 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 

REQUEREMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja consignado em 
ata, Voto de Congratulação ao munícipe OSVALDAIR FERREIRA REAL pela sua trajetória de 
vida, em especial por ser um dos primeiros motorista de caminhão de nossa cidade. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 26 de março de 2012. 
 
 
COLINHA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Tendo em vista que  possuímos em nossa cidade munícipes que 
contribuíram sobremaneira para o progresso que vivenciamos através de suas respectivas profissões. 

O Senhor OSVALDAIR FERREIRA REAL que chegou em Votuporanga 
no dia 09 de julho de 1945 é um desses munícipes, uma vez que desde 1958, ano em que obteve a 
carteira de motorista (prontuário nº 116) passou a exercer a profissão de motorista de caminhão, 
sendo que, também foi motorista de ônibus de passageiros fazendo a linha Votuporanga/Araçatuba. 

Durante seus anos de trabalho transportou diversos tipos de carga e 
conheceu praticamente todas as capitais de nosso País, sempre levando o nome de nossa cidade por 
onde passava. 

É válido ressaltar ainda que o referido munícipe atuou como Zelador de 
nosso Horto Florestal no período compreendido entre janeiro de 1956 a junho de 1958, 
desenvolvendo um belíssimo trabalho naquele local. 

Muito querido por seus filhos SÉRGIO FERREIRA REAL, LUIZ 
HENRIQUE FERREIRA REAL e VALDIRENE FERREIRA REAL, ao qual, passou diversos 
ensinamentos, o citado munícipe encerrou suas atividades laborais no ano de 2003 e obteve 
merecida aposentadoria no ano de 2004. 

Pelo exposto, esta Casa de Leis, constituída por legítimos representantes do 
povo votuporanguense, deve prestar justa homenagem a este munícipe que possui uma louvável 
trajetória de vida tanto profissional como familiar. 
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